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PROIETO DE LEI Ne.742, de 17 de lunho de 2OL6

DISPÕE SOBRE: Denominações de Prédio Público e suas instalações no Distrito de
Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista - SP., e, dá outras proüdências.

IOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI E PERCIVAL ROGGE. VEREADORES DA CÂMARA

Gonzales, no.01, no Distrito
Estado de São Paulo, passa

a denominar-se
:

ARTIGO 2e - A Sub-Prefeitura do Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, instalada no Edificio pú6iico, sito à Avenida Matheus
Bartol Gonzales, n".01, naquele Distrito, passa a denominar-se SUB-PREFEITURA
"ALFREDO CANTORI ".

ARTIGO 3e - As Salas instaladas no Edificio Público , sito à Avenida Matheus Bartol
Gonzales, no.01, no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, onde funcionará a Recepção, Guarda Municipal, Conselho Tutelar e
Correio, passam ter as seguintes denominações:

- Sala de Recepção - SALII " ADRIANO PEREZ l':
- Sala l Guarda Municipal - SALA " IOÃO PUGLIERI ":
- Sala 2 Guarda Municipal - SALA " ABíLI0 NAssI ":
- Sala do Conselho Tutelar - SALA " ANGELO FIOROT ":
- sala do correio - sAlll " IoÃo HBEIRo DA sILvA ";

ARTIGO 4e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive com
placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 5e - Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de Junho de 2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax:0XX-L7- 3361,1254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n:: 03 4 l20l 6

Assunto: Projeto de Lei 74212016 que dispõe sobre "Denominação de

Prédio Público e suas Instalações no Distrito de Marcondêsia, Município

e Comarca de Monte Azul - SP., é dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 74212016 que dispõe

sobre "Denominação de Prédio Público e suas Instalagões no Distrito de

Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul - SP., é dá outras

providências, situado à Avenida Matheus Bartol Gonzales, no. 01, no

Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista,

Estado de São Paulo, passará a denominar-se EDÍFICIO «ANTONIO

BARTOL".

2. Fundamentação:

De autoria dos Vereadores, José Alfredo Perez Cantori e Percival

Rogge, O Projeto de Lei 74212016 que dispõe sobre "Denominação de

Prédio Público e suas Instalações no Distrito de Marcondêsia, Município

e Comarca de Monte Azul - SP., é dá outras providências, na qualidade

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.
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de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe proceder ao seu exame,

quanto aos aspectos constitucional, legal ejurídico.

Nos termos do artigo 168, III do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

forma, os vereadores tem legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte

Azul Paulista, em seu artigo 12 determina que:

Arligo 12 - Cabe à Câmoro Municipol, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município, especialmenÍe sobre:

XV - denominação de próprios, vias e

Iogradouros públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei n". 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui noÍnas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.
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Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento Intemo

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, por não vislumbrar qualquer vício de

inconstitucionalidade que impede o seu normal trâmite.

É o pa.ece., salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 30 de junho d 16.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'ú Palácio 8 de Março "
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PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. IUSTIÇA E REDACÃO. FINANCAS E ORCAMENTO. E.

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Proieto de Lei no 742, de lTdefunho de 2O16.

Dispondo Sobre: Denominação de Prédio Público e suas instalações no Distrito de
Marcondésia, Municíoio e Comarca de Monte Azul Paulista. Estado de São Paulo, e,
dá outras proúdências,

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, ,ustiça e Redaçâo, Finanças e Orçamento, e,
Educação, Saúde e Assistência Social, após procederem o cuidadoso exame no
Proieto de Lei no 742, de 17 de lunho de 2O76 - Dispondo Sobre: Denominação
de Prédio Público e suas instalações no Distrito de Marcondésia, Município e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências,
em reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada encontraram que
ferissem as normas constitucionais, Iegais ou jurídicas, decidiram emitir parecer
favorável ao mencionado Projeto de Lei, por estar o mesmo revestido das
formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de
Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 0l fulho de2ol6,
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Estado de São Paulo - Brasil

AUTÓGRAFO Nq.13 5 5/2016

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne. 742. de 17 de lunho de 2016

DISPÕE SOBRE: Denominações de Prédio Púbtico e suas instalações no Distrito de Marcondésia,
Município e Comarca de Monte Azul Paulistâ - SP., e, dá oütras proüdências.

OS VEREADORES DA OÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAULO,
APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1e - O Edificio Público sito à Avenida Matleus Bartol Gonzales, n'.01, no Disfito de
Marcondésia, MunicÍpio e Comarca de Monte Azul Paulista, Estâdo de São Paulo, passa a
denominar-se EDrFÍclo'ANToNIo BARToL".

ARTIGO 2q - A Sub-Prefeitura do Disfito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, instalada no Edificio Público, sito à Avenida Matheus Bartol
Gonzales, no.01, naquele Disrito, passa a denominar-se §IIEIBEEEI]-IIBÀ"ALFREDo CANTORI ".

ARTIGo 3e - As Salas instaladas no Edificio Público, sito à Avenida Matheus Bartol Gonzales, n'.01,
no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Âzul Paulista, Estado de São Paulo,
onde funcionará a Recepção, Guarda Municipal, Conselho Tutelar e Correio, passam ter as
seguintes denominações:

- Sala de RecepÉo - SAIII " ADRIANO PEREZ ":
- Sala 1 Guarda Municipal - SAIII " JOÂO PUGLIERI ";
- Sala 2 Guarda Municipal - SALII " ABíLIO NASSI ":
- Sala do Conselho Tutelar - SAIII " ANGELO FIOROT ":
- sala do correio - SALA " JoÃo RIBETRo DA SILVA ":

ARTIGO 4q - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive com placas
indicativas das denominações, correrão por conta de vêrbas próprias consignadas no orçamento
vigente do corrente exercÍcio, suplementadas se necessário.

ARTIGO Se - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conh'ário,

Monte Azul Paulista, 05 de fulho de 2016.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI O 2,O7O, 05 DE JULHO OE 2016.

DISÉE SOBRE: Denominagõ€s de Értio Público e
suas instalaçõe no Distrib de Marcondé§aa,
Ítlunicípio e C.I,maÍ@ de ]rlonte Azul Pâulista - SP., e,
dá outras pÍovidências.

PAULO SERGIO DAVID, Preíeito do município de Monte Azul
Paulista, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou ê ele
promulga e sanciona a seguinte Lei :

ARTIGO 10 - O Edifrcio Público sito à Avenida Matheus Bartol Gonzales. n".01, no Distrito de
Marmndésia, Município e Comarca de Monte Azul Pâulista, Estado de São Paulo. passa a
denominar-se EDIFICIO'AI|TONIO BARTOL".

ARTIGO 20 - A Sub-PreÍeitura do Distrito de Marcondésia, Município e comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, instalada no Ediftio Público, sito à Avenida Matheus Eartol
C{nzales, n".01, naquele Disfrito, passa a denoíninar-se SIrB-PREFEITURA 'ALFREDO
CÂNTORI ".

ARTIGO 30 - As Salas instaladas no Edificio Público, sito à Avenida Matheus Bartol Gonzales,
no.01, no Distrito de Marcondesia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado d€ São
Paulo, onde funcionará a Recepção, Guarda Municipal, Conselho Tutelar e Correio, passam ter
âs seguintes denominações:

- Sala de Recepção - SAL,/A " ADRIANO PEREZ ";
- sala l Guarda Í{unacipal - SAtÁ'roÃo PUGLIERT':
- sala 2 cuarda Municipal - sAü " ABiuo ilÂssa 1
- Salâ do Conselho Tutêlar - SAIA " AI{GELO FIOROT ":
- sala do Gorreao - sAtá " JoÃo RTBEIRo DA SILVA';

ARTIGO 40 - Os recursos para tazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive com
placas indicativas das denominades, correrão por mnta de verbas proprias consignadas no
orçamento vigente do mrrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de l
P SERGIO DAVID

Prefeito do Hunicípio

RegistÍada e Publicada no expediente da Secretaria da

PAULO SERGIO DAVID
Pr€feito do Município

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São



A6 | Vm§ está lendo $ úonntca em ro de Julho, 2ot6

Et[.lEr..hlcl.a.LrbldEür
ESTÂM DE úO PÀI'LO

k!r! Àô B..r.o, dló - CEP la7f0{00
FG: 0A3ló1.gítr

LEr rf 2070, 05 DE JULHO t € 20{A
O§PÔE SOBRE: D€íulimçÕos de PÍrédo Púbsoo o ü,!s

inúC.çõ6 no oEülb & irlrrEondâlr, i/trlldpb â ComJt. dê Àld/E
Âanl Prun3tr - SP.. ., da qJfa píoúóând8.

ãULO SERGlo DAVID, PrEf.ib & rflúldpb rb ilülb 
^2IlPrukü, no ls de 3ur tütbtxçô€8 l€grls,

FAZ SAAE& que . Càn Ía Moldp.l apíoõr ê ele PÍoírulg. e
sarix. r sqlrnh Lei :

ARTI@ lo - O EdÍÍdo Alblko llb a Á\Eíú& Í\,ldlât,3 Bütol
Gooza€ô, n'.01, m DEttb & lilJcdxrad., tA,mhhi, ê CdÍliÍEa
de lúoíie 

^ãd 
P.ülbb, Estldo & Sto PüJlo, p.!.. â dsnorSrr-!.

EDIFICIO'AÀITONIO EARIOL'.
ARÍff3O ? . A $Effitur. do Dbülb (,3 M..Eondásb, Municiplo

ê Cfirt' & i,lonb 
^zd 

P lrt , Eltldo dê S& Paro, lnstrlrdr m
Eltrclo Púb0co, db à^v.nt!r ilrtheG B.rtol C'mz.L., n'.0í, nrquêh
Dhtib, p.É. r dsnsdÍlÜ{a SU&PREFErrURA 'ÁLFREDO
CANTORI '.

ÂRÍÍ6O 3p-As Srtsr lrutrbdr! no Edmdo Púbtco, lato â Â\€.*L
Mâthêus B!Ítol C'oírzrlG, n'.01, m DhtÍrb dô MlrcoíúâlÀ frmklpl, ê
e,oírâÍr, dê l\,lsús Aãrl Plulbta, Ectrdo d€ Sto Plulo, on& tunciolwá
r Recêpç&, Gu..r,. MrÍtdpâ|, Con$lho Tú€a.r . Coírâlo, p.sr.m târ
Es sêgúntpt dorsrh!@:

- Sd! & Reo.PÉo - SÂLrÀ ' ADRIi\llO, PEREZ ''
- s* r Guaui iúmrdpâr - sAr-A ' JoÃo PUGL|ERT ';
- sJ. 2 Gllld. Munidpsl - sÁLA " ABILp NASSI ';
- Sra & Conr3lho TutÀk - SAIÁ'ARGELO FIOROT ';
' slh {b ctrÍdo - §{Á ' JoÃo RtBEtRo oA stLv ';
ÁRTl@ 40 . Oa rE !6 pÍ. ÍrÊrâm hcâ ar d.lp€c con a

pÍeseÍÍs Lea, hctalva @ín plc!! lrúicâüv8 &! damnfnçõ6,
co.r3rto por cúb da \lfbú pÍópÍhs con3lgmda m csanênb
.,brrtc rb cfibílb êxeÍcldo, sdstrnbda !6 n8ca3stio.

ÁRTIGO S - Esb lel €nffi €íÍr rlgr n. ddr dê 3ü. pllbllc.çlo,
Ét og..5 a d3podÉ€r em 6nürlo.

Itontê Azul Prulht4 05 ô Jdho ô 2016.
PAULO SENG|O DAVIO
PÍêrdto óo l[Jnldplo

' Regist Eda e Publldr m e)çsdiênte da S€cÍ€t!Íia dr PÍB§nÍ!
mdcFd .b riElrr§Iri,úô ó. *tlnF
rb 20í5.

PAT'LO SERGIO DAYID
PÍrfeito óo tihlnichlo

tltiEn Õ hldl.o l. rI llt türElr
ESIÂDo DE SÃO PAI.II,O

Paça Rio &eao, a'8ó - CEP 14R0400
Flc: Q7Pl6r.9sm

PREFEMJRA DO MUiIICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAçÃO

IIIODALIDADE: PNEGÃO PRESENCIÂL NO 02{2016
PROCES§O DE COMPRAS NO 0352016
T[PO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM
Objêto: âquisição de cartudbs e loneÍs originais ou compatÍveis
com enirêgE parc€lada, parã uso nos depaÍtamentos de
educeção, saúde, gatÍnete, ju,Ídico, e fundo social do município,
cônbrmê es necessidaês dos Íebridos dêpartementG. Data
da aberlura 211O71?s16, iàE 09h$mh. O editel corypleto seÉ
bmecido gratuitarnênte no site oficial do municípúo htF:/ âfÍiw.
monteazulpaulista.sp.govbr ou na Prefeilurâ do MunicÍpÍo
de Montê Azul Paulista - SP no departamento de licitações à

Pa.lo SeÍgio O.vid - PreÍeito do knicífio.
ll,onte Azul Pauliía€B 07 de Julho de 20í6.

n.9.

AVISO_Í)E AEERTURÁ E |JCÍÍâCÂO
PnEiGlO Pf,ESEIICIAL il. ã,: ta - RÉO§Ino ÍE PnEçOü ll. í tr2olo
I?O: E*OR PRÉçO TOTAL DE CADÂ, ÍTEI.
lndusàJê dafldo ê,at§,yir8de as e.npíEsas fls sê dql.dqí cúD i/E/EPP
ê mirwlp(e€írdsdor ixlit ífrd, no6 ídls ds cqúEhçà cqo wb sqa (b aS
$ m m,m (oabÍS8 íil Ísâis), ds acoído csn I ls(Êlsç& viÍrq)b e cláu$b
02 do EditsJ.
Oàl.io: Aq.rbiçto de íIabÍiôIs €l6fkos, wflffiÍ€s. dudtos I Hnp€&s
diveÍsc, púr uEizrção ê lodos os s.bÍss d. S@Eb ituÍtkirrl d€
Edlcação Ih ü .nrtlrl 25í0720ía, * ÍElglnin. O oúd ccrFl$ s{á
ftfliecjdo gÍdrfumenb no sib ofiosl & muict o
htb l/$,$í.njdteâzlp€uli§Ê sp @v br qr na PÍefs Lra do ltítcíio do lb{o
Azrd PadÉt - SP, m @dtdrênlo de lirbçó6 à PrEç6 Rb BÍEnco n.o 86,
C€ÍSo, duranb o tlo *b cdÍlêÍcid, 

'Baixss 
ilhmEçõos no t€i€bno (17)

336r-9601.
XüÍ! Aa{ P.|M§P, 07 úr i*lo rlê 2016.
Patao S.ígtu D.lril - PltÍo rb luícDb,

?nfÊnú l.l.mlrl?nllte
ESTADo DE úO PÀI,,II)

E 1! R;o Bíd!, !"86 - CEP 147J0{XX}

Fc: (17)86195@

Lã NO 2.071 DE 05 DE JULHO DE 20í6.
.INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, EM

CONFORMIOADE COMALEI FEDERATN" 13.005 DE 2506,/2014
E LÉI MUNICIPAL T.IO 2,OO2 OE 21 N5T2O15 ALTERADA PÉLA LÊI
MUN|CIPAI. No 2.0í2 DÉ. O4l@,nO1 5".

PAULo SÉRGlo DAVID, Prs{eito do Município de litqúa Azrl
PaulistêlsP, us!ído de 3ur3 ttÍibuiçô6s legais,

Faz saber que a Gmara Municipal aprovou e ele promulgc a
sâncima a s€guinte Loi:

fut lo - Ficr instibído o FôÍum Municiptl de Educáção, em
cár&er peímanênte, com a finalüade d€ reüsar, acompanhar,
avâliãr ê monilorar o Plano M$icipd dâ EducâÉo Lêi Municipal
no 2.002 de 21lOSl20'15, promo\rer aa articulações nacessáía!
ênbê 03 coíroapondsttes tóruns de educaçlo do ECrdo 6 ds
Unilo, bem como proÍmvoÍ dobates sobre as polfticas públicar da
Eár6tao &h{c! â Sup€rbr no município dê Moflte Âa.ú Plt.llisb-

An. 29 - Coínp€te ro FóÍum Munidpd d€ Êduc.çilo:
| - planejar e coordemÍ â rBaliz.çáo da CoíiÍorância Muni:ipâl

d€ Educrção, bqn como divulg!Í as suâs deliberaçõer;
ll - Bhboíâr !êu rôgirnento intomo, b€m como o da Conferência

Municipd de EducrÉo, que s€rão aprovados pelo Cheíe do
Execdivo:

?ÍcÍttrr rh ilrdcfih lr lonr tal Prulls
ESTADO DE SÃO PAUI-O

Ptaça Rir Braaco, a'86 - CEP l,l73O-0OO Fooe: (143361.950

Vlll - 03 (sês) repr€§eot ntes dc proíersorer dG escolâS
publkãs municipais sêírdo: 01 (um) nr modCitldê Educ.ção
lôfüttil, 01(um) na modálidrds Ensino Fundan ntd c)ido I e 0í(um)
na mod.lid.d. Ensíno Fundrmstta! Cldo ll.

IX - 01 {um} rEprêsânrgltê do Cônsolho MunicírC de Educrçâo;
X - 01 (um) rêpíesentü s do FUNDEB - Conselho ilbnbpal

de Àcompanhamenb e ContÍol€ Socirl do Fundo d6 ÀrlnúôoçXo
ê Des€nvolvimêÍ*ô da Educação B&icã ô VdoÍ!:!Éo doú
PÍofr!úxt8ir da Eôrcação;

Xl - 01(um) reprsÊ€llEnta do CAE - ConsCho lturliip.l do
Alirnêntação Es6l{

Xll - 01 (um) repr..slltntá do Consêlho Tudtl:
Xlll - 02 (dois) reprBsntrnt€r de plis da dunoq dr crcolec

públicas munieipsis;
XIV - 02 {&&} r.pÍBs€ntantes d! Sai€.rrdo Civil;
XV - 01 (um) repísssntaniê do Podor L€gisHivo MtrÍcitd;
§ lo - O Epr€sfftante titula'dâ Sêcr3tiri. ifur*:ip.l d€ Edqb,

será o SêcrêtáÍio(a) Muni{:ip6l dê Educação €ín q.Íclcb, e *
êxsrcerá a função dê prê!Ídê.úe n to do Fórum ifri+al ab
Educação-

§ ? - Na ausêrrcia do S€crêtário Ítik niipal de E!!taçto, o htr
conêsDondênte ao inciso ll do rL 3P !ssürÍ*á intoÍinaín-t !

,rl^O^iÉ
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